
MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOer menos

ANEXO II - Modelos de Declarações
ANEXO IL.1

MODELO A QUE SE REFEREO ITEM 7.9.10. DO EDITAL
(em papel timbrado da licitante)

Nome completo: |RG nº: CPF nº:
= DECLARO, sob as penas da Lei, queo licitante (nome empresarial), interessado emparticipar do Pregão Eletrôniconº Processo nº / A

a. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere aobservância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma doDecreto Estadual nº. 42.911/1998;
b.não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.6deste Edital.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

(88) 3665-1130 (52) ANALElouliiosREA TE Em morrinhos.ce.gov.br
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ANEXO II.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORMEAO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu,—, portador do RG nºe do CPF nºrepresentante legal do licitante.(nome empresarial), interessado em participar doPregão Eletrônico nº
» Processo nº DECLARO, sob as penas da Lei,especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independentee o seu conteúdo nãofoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outrolicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b. a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualqueroutro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

Cc, O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimentolicitatório;

d. o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ouindiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, empotencial ou de fato, no Presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado,discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgãolicitante antes da abertura oficial das propostas; e

f O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão destadeclaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la,
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma acoibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à AdministraçãoPública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:

Ii - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, Vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
JR - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

HI, - Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar oudissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; aO (88) 3665-

9
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5 + Rubio: Aa. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter.uecompetitivo de procedimento licitatório público;

b. impedir, perturbarou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatóriopúblico;

c. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem dequalquer tipo;

d. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação públicaou celebrar contrato administrativo;

f. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ouProrrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, noato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
8 manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com aadministração pública;

V. - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentespúblicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dosórgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

O (88) 3665-1130 (54) ToleiSE o morrinhos.ce,gov.br
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE
(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTESQUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 7.1.4.3, DO EDITAL.

= Eu, portador do RGnº edoCPFnº, representante legal do licitante — (nomeempresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº —— Processo nº.DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ouEmpresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmodiploma legal.

(Locale data).

(Nome/assinatura do representante legal)

O (83)3665-1130

()
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

Pregão Eletrônico n.º Processo n.º

Objeto:

A/C: Pregoeiro e Equipe de Apoio.

OBS: a proposta deverá constar no mínimo as seguintes informações:

= Lote

Item

Quantidade:

Descrição:

Marca/Fabricante:

Preço Unitário:

Preço Total:

Valor total da proposta R$

— Condição de Pagamento: conforme edital e anexos.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

CIDADE, DATA de MÊS de 2025.

XXXXKXXKXXXXXX
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA

É) (82) 3665-1130 [52] alelo ldTo fo datoeMe fo ATA E morrinhos.ce.gov.br
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = |CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE x CNPJ: 07.566. 920/0004-40
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VE,“o Rúbrico 4ANEXO III - TERMO DE CONTRATO a”ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo nº... 3)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./..., QUE FAZEM
ENTRE SIAes , POR INTERMÉDIO DO
EPRP E

A Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE, por intermédio da Secretaria de
essa (órgão contratante), com sede no(a)... » na cidade de- [Estado .., inscrito(a) no CNP] sob o nº .. y Neste atorepresentado(a) pelo(a) .....ms (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº .... , de .... deentescacosamcorças de 20... publicada no DOU de..... de comiresmos DE use Portador da Matrícula FuncionalDÊ quais, » doravante denominado CONTRATANTE, e O(AGOa + inscrito(a) no CNPJ/MFSOB O Nº ussisiiiiiidissaamesr, » Sediado(a) na mim » doravante designado CONTRATADO, nesteato representado(a) pormm. - (nome e função no contratado), conforme atosconstitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta noProcesso nº... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021, e o Decreto Municipal 2 01/2024 de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. sm fhssy

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art, 92, Lell)
110 objeto do presente instrumento é a contratação deii » nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Objeto da contratação:

UNIDADE
ESPECIFICAÇÃO DE QUANTIDADE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

& RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, fm )CFP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE



Trabalho e Compromisso
É MORRINHOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DURE RS REGRERR PGROD pes E

as ts1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação; aq1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 0 prazo de vigência da contratação é de mma contados do(a)mem » na formado artigo 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
24 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratadotiver sido penalizado nas sançõesde declaração de inidoneidade ou impedimento delicitar e contratar com poder público, observadasas abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazose condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo deReferência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
41 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado, em//. (DD/MM/AAAA).

O (83) 3665-1130

8
ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br ( morrinhos.ce.gov.br| E g
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOREPEa7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedid ainiciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, mmexclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaráao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de- qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ÍndiceOficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório;
7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formuladodurante a vigência do contrato e antes de eventual Prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
7.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos noprazo máximo de 01 (um) mês, observada a vigência contratual,
CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,XLe XIV)8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos,
8.2. Recebero objeto no Prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas.

Contratado.
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e Pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº14,133, de 2021.
8.6. Efetuar o Pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveisquando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à G-O) (88) 3665-1130 (52) Atila RE morrinhos.ce.gov.br

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO [=> |
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Pameramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçãodo ajuste.8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Leinº 14,133/2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida aprorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos doart, 123, parágrafo único, da Lein.º 14.133, de 2021.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

normas de segurança.
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVL e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

eles solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

correspondente aos danos sofridos;
9.7 Quando não for Possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização docontrato, junto com a Nota Fiscal parafins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e àDívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ouDistrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO,CFP: 62.5850-000 - MORRINHOS - CE
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORT
Rep Elsaa etEcomaraCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

NTRUbNCE9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáriasfiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferea responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.

9.11 Manter durante toda a Vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bemcomo as reservasde cargos previstas na legislação (art. 116, da Lein.º 14.133, de 202 1);9.13 Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14|Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
9
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua Proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art. 124, [L d, da Leinº 14.133, de 2021.
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do contratante;

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução doobjeto e nas melhores condições de Segurança, higienee disciplina.
9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere.
9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãão.

O [EeRETO] (52) AsileOoEEN E) morrinhos.ce.gov.br
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA S/N, CENTRO, = |CEP: 62.550-nnn- MORRTNHOS- CF [= CNPJ 07cc: osnianna sm



Governo Municipal deMORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURAE DESPORTO Fe

noPCSua. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (à àXIV) oSM11.1 Comete infração administrativa, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar atolesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:

i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,82º,daLeinº14.133,de2021);
ii. Impedimento delicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas“DP”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156,8 4º, da Leine 14 133, de 2021);iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e"Pg" e “b” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneasDre, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº14.133, de 2021),

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

2. Compensatória, Para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,55%a 15% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% dovalor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% dovalor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do 4O (88) 3665-1130 [52] EdiDale EToRR é morrinhos.ce.gov.br
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valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

adim11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, àobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14,133de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderãoser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação (art, 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º da Lei nº14.133, de 2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimentode licitar econtratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar confusão Patrimonial, e, nesse caso, todosos efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação decoligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133, de 2021).
11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de Aaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaO) (88) 3665-1130
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Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133, de 2021). ca11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Leinº 14.133/21.
11.10 Os débitos do contratado Para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contratoou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão oracontratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
— 121 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazoestipulado para tanto.

122 Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato &, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bemcomo amigavelmente, asseguradoso contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a extinção se não Festringir sua capacidade de concluir o contrato.

123.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2 Relação dos Pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice Para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14,133 de 2021).
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12.6 O contrato poderá ser extinto caso se co

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:13.1.1 Gestão /Unidade:
13.1.2 Fonte de Recursos:
13.1.3 Programa de Trabalho:
13.1.4 Elemento de Despesa:

132 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art, 92, HI)14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº .07. 1990 - Códi Def Consumidor - e normas eprincípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais Teger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Leinº 14,133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivodeverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

apostila, dispensada a celebr ação de termo aditivo, na forma do ar t. 136 da Lei nº 14.133 de

Toda
utiolã.loSo,de

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como norespectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021, e ao(68) (88) 3665-1130 (52) baiTeONQ | RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO,CEP: &2.580-000 - MORRINHOS -. CE
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81º)
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ....., para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º
da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

O (88) 3665-1130 [52] ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br o morrinhos.ce.gov.br
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